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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 229, 
de 2022, do Senador Romário, que dispõe sobre a 
licença-maternidade para atletas profissionais. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Assuntos Sociais, em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 229, de 2022, que estende o 
direito à licença-maternidade às atletas profissionais. 

Para tanto, a proposição, em seu art. 1º, acrescenta o § 11 ao art. 
28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 
desporto (Lei Pelé). Conforme esse dispositivo, as atletas profissionais 
gestantes ou em caso de adoção de menor de idade ou guarda judicial terão 
direito à licença remunerada de cento e vinte dias, sem prejuízo do emprego 
e do salário configurados no contrato especial de trabalho desportivo. 

O art. 2º do PL é a cláusula de vigência, que é imediata à 
publicação da Lei. 

O autor justifica a proposição, afirmando que, apesar de ser 
direito estabelecido pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 7º, XVIII, 
as atletas brasileiras não têm logrado ver esse direito reconhecido por parte 
das entidades de práticas desportivas, ou clubes, seja em razão de lacunas na 
lei, seja em virtude da insensibilidade dos dirigentes esportivos.  

A proposição recebeu parecer favorável, sem emendas, na 
Comissão de Assuntos Econômicos. 
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Não foram apresentadas emendas a esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão de Assuntos Sociais o exame de matéria atinente a 
relações e condições de trabalho, o que faz regimental seu exame da presente 
proposição. 

Tampouco notamos problemas de ordem jurídica ou 
constitucional.  

Ao contrário. A esse respeito, observamos que a proposição 
traz, como argumento central, o inciso XVIII de seu art. 7º, que comanda a 
atribuição de “licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com 
a duração de cento e vinte dias”.  

Embora não haja na lei alterada, a Lei Pelé (Lei nº 9.615, de 
1998), nada que contrarie o dispositivo constitucional, consideramos de bom 
alvitre o desdobramento, na Lei, do princípio constitucional. Tornará mais 
fácil também a extensão da ideia da licença-maternidade aos genitores, o que 
já se mostra tendência da jurisprudência dos tribunais. 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 229, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 229/2022
Comissão de Assuntos Sociais - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROS
SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICKX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTROX
GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBRE
IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANA
STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTON X
LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRA X
IZALCI LUCAS 8. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCAR
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRAD
ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROX
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSOX
PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃOX
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃO X

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHO
EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTA
WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLIX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. VAGO
DR. HIRAN 2. VAGO
DAMARES ALVES 3. CLEITINHO

Quórum:

Votação:

Senador Humberto Costa
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 03/05/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 03/05/2023 às 09h - 8ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

JAYME CAMPOS 1. RENAN CALHEIROS

SORAYA THRONICKE 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
GIORDANO 4. DAVI ALCOLUMBRE

IVETE DA SILVEIRA 5. CARLOS VIANA

STYVENSON VALENTIM 6. WEVERTONPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 7. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 8. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. OTTO ALENCARPRESENTE
MARA GABRILLI 2. NELSINHO TRAD PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
JUSSARA LIMA 4. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
PAULO PAIM 5. TERESA LEITÃOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ANA PAULA LOBATO 7. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROMÁRIO 1. ROGERIO MARINHO

EDUARDO GIRÃO 2. MAGNO MALTA

WILDER MORAIS 3. JAIME BAGATTOLIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. VAGO

DR. HIRAN 2. VAGO

DAMARES ALVES 3. CLEITINHO

Não Membros Presentes
LUCAS BARRETO

AUGUSTA BRITO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO,
RELATADO PELA SENADORA SORAYA THRONICKE.

ANEXADO O OFÍCIO Nº 9/2023-CAS, QUE COMUNICA A DECISÃO
DA COMISSÃO EM CARÁTER TERMINATIVO, PARA CIÊNCIA DO
PLENÁRIO E PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DO SENADO FEDERAL, ART.
91, § 2º C/C ART. 92 DO RISF.

(PL 229/2022)

Senador HUMBERTO COSTA

03 de maio de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


